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Portaria n® 462/2021. Picos (PI) 01 de Outubro de 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o que estabelece a Lei Municipal n". 2.264/2007, de 01 de outubro de 2007 (Lei que alterou a Lei
n" 2.197/2005, de 08 de novembro de 2005), e,

Considerando, o pedido de Aposentadoria Voluntária por Idade, feito por EDILEUSA

RODRIGUES LEONIDAS, RG n°. 21.503.962 SSP-SP, Inscrita no CPF sob o n°. 183.520.063-04,

Professora 20hs Classe "C", lotada na Secretaria de Educação, matricula n°. 14353 que originou o

Processo Administrativo nl 11A/2021, de 16 de julho de 2021, com fundamento no Art. 19 da Lei

Municipal rf. 2.264/2007, que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência do Município de Picos,
e no art. 40, §1**, Inciso Itl, alínea b, da Constituição da República, com redação dada pelas
Emendas Constitucionais n° 41, de 2003 e n° 20, de 1998.

Considerando, o Parecer de Concessão do Fundo Previdenciàrio Municipal de Picos -
PICOS-PREV n°. 25/2021, de 17 de setembro de 2021, e da Procuradoria Geral do Município de Picos
n® 265/2021 de 27 de setembro de 2021, anexos,

RESOLVE:

Conceder a servidora EDILEUSA RODRIGUES LEONIDAS, RG n®. 21.503.962 SSP-SP, inscrita
no CPF sob o n°. 183.520.063-04, Professora 20hs Classe "C", lotada na Secretaria de Educação,
matricula n®. 14353, Aposentadoria Voluntária por Idade, a partir desta data, na Remuneração de R$
1.100,00.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito MunicÍBãf DtíttJÍro de 2021.

aroí^ de Medeiro
Prafelto Municipal de ̂

Numerada, ref^strad§4 pu^^^apre^^ portaria na Secretaria da Prefeitura Municipal de
Picos, no primeiro dia do mês de oumrojáo ano_^d^oÍs mil e vinte e um, de acordo com o Art. 27, Inciso
II, da Lei Orgânica do Município.

Edíane Belo de Soi^- Chefe de Gabinete
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